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Lei \lunicipal n" {26 de 22 de }larço rlc 2021.

I)ispõc sobre a reestruturaçào do Conselho Municrpal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenrolvimento da tiducação Bástca e de Valorização dos

Profissronais da Educação - CACS-trUNDEB. em conformidadc

com o artigo ll2-A da Constilurçào Federal, regulamentado na

lbrma da [.er federal n' 14 I l-i, de 25 de dezemhro de 2020 e &i

outras pror idências.

O Prefeito do Município de Passagcm Franca - MA. no uso de suas strtbuiçôes

e dc acordo com o disposto no an. 33 da l-ci n" 14. I I 3, de 25 de dezembro dc 2020. sanciona a

seguinle Lei:

Arl. l'. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e [)ese nvollimento da Educação Básica c de Valori:zçâo dos

profissionais da Educação no Municipio de Passagem Franca - \lA- cAcs-Ft NDEB. criado nos

termos da t.ei Municipal no 3.10 de 08 de dezembro de l0l.l e alteraçôes çnsteriores' em

conformidatle com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na lbrma da l-ei

l'ederal n' 14.l13, 25 de dczcmbro de 1020. fica reestrulurado de acordo com as disgrsiçôes

desta ler.

Arl' 2". O CÂCS-F[.'NDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamenlo

e ao controle strial sobre a distnbulçeo. a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo. com

organização e aÉo independenles e em harmonia com os órgàos da Administração Pública

Municrpal. compcti ndo-l hc:

Pça. Presidentc \létlici. n"'ílJ - ( entro ( Í. P. 65.(rltll(XXl
'I êtêír. r lrlql-las8-l:l' e- rill

('\P.r. I (l.lJtl.s7(L(XX) l - I I
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| - elaborar parccer sobre as prestaç&s de conlas. contilrme prer isto no

çrarágrafo unicodo aí 3l da Ler Federal n' 14 I 13. de 2020.

ll - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta

orçamentána anual. ob.ietivando concorrer para o regular c lcmF,estivo tratamento e

encaminhamenlo dos dados estâtisticos e financeiros que alicerçam a operacionahzação do

F'undo.

tll - acompanhar a aplicação dos recursos fe<Jerais transl'eridos à conta do

Programa Nacional de Aporo ao Transporte do Escolar- PNATE c do Programa de A;xrio aos

Sistemas de Ensino para Atendimento à Fiucação de Jovens c A«lultos - PEJA.

IV- acompanhar a aplicaçào dos recursos Ítderais translêndos à conla dos

programas nacionais do governo federal em andaÍn€nto no Muntcipio:

V - receher e analisar as prestações de contas rel'erentes aos progrâmas

rcfendos nos incisos lll e IV do "caput" deste aítgo. fonnulando pareceres conclusivos acerca

da aplrcação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educaçàt F ND[::

Vl - esamrnar os Íegistros conLibeis e demonstrati\ os gerencrais mensais ç'

atualizados relativos aos recursos repassados ou Íetidos à conta do Fundo:

Vll - atualizar o regimento interno. obserlado o disposro nl'sla lei

Art.3" O CACS-f tiNDEB podeÍá. sempÍe quejulgaÍ convenlcnlc.

[ - apresentar. ao Poder Legislativo e aos órgàos de controle lnlerno e e\temo.

manifestaçào formal acerca dos regrstros contábers e dos demonslrattros gerenciats do Fundo.

dando ampla transparêncta ao documenlo em sitio da intemet:

Il - conv<rcar. por decisão da marona de seus membros. o Secrelario Municipal

de Educaçào ou scnidor equivalente para prestar esclarecimenlos acerca do fluxo de recursos e

da exeCução das despesas do Fundo. devendtl a autoridade conlocada apresenlar-se cm prazo

nâo superior a 30 (tÍinta) dias:

Pça. Presirlenle 1lórlici. n." 50J - ( cntro ( [-P.65'6811(XX)
f.kÍr. ' lqgt-1548-111, r-rrril: :

( \ P.!. I l).{3{1.s7íL(XX) I - l I

sô&



o
,rf rtrÍrJl^ 0t

Hrssâo,il FRA,Ifca
lúoit l'obotho, 

'rovor 
aongrr/3tot

Ill - rcquisrtar ao Ptücr Exccuttvo copra de documenlos. com prazo para

t'ornr'cimento nào supcrior a 20 t r rntc ) dias. rcfcrentcs a.

ar licrlaçâo. empcnho. hqurdação c pagam!'nto dc obras e de st'rr tços cuslcados

com ÍL'cursos do Fundo-

b) tblhas de pogamenlo dos profissionais da educaçâo. com a discrrminação

dos servidores em efetivo exercicio na educaçào basica e a indicaçào do o respectivo nivel.

modalidade ou tipo de estabelecimenlo a que s€ elrcontrarem vinculados.

ct convênios/parcerias com as lnstituiçôes comuniúnas. confessionais ou

Íi lantrópicas sem Íins lucrativos:

d I outras inÍbrmações necessárias ao desempenho de suas lunçõesl

lV - realizar rtsitas para venÍicar. "in loco". entÍe outras questõt's pdílnenles'

al o desenvolvimento regular de obras e scrviços realizados pelas institutções

escolares com recursos do Fundo.

b t a adequação do serviço de transporte escolar:

c)autilização'embeneficiodoslstemadecnsintl.dehensadquiridoscom

recuÍsos do Fundo Para esse fim.

.4 rt. ,l'. A fiscalizaçâo e o controle do cumpnmenlo do disposto no art' 212-A

da Constitutçâo Federal e nesta lei, especialmente em relação à aplicaçào da toUlidade dos

recursos do Fundo. serào exercidos pelo CACS-FUNDEB

Art.5..oCACS-FUNDEBdcT'eráelaborareapresentaraoPoderExecutivo

pareceÍ referente à prestação de contas dos recursos do Fundo'

ParágraÍbúnico.oparecerdeleserapresentadoemate30(trinta)diasantes

do vencimenlo do prazo de apresentaçâo da prestaÇâo de contas pelo Poder Executivo ao

'I nbunal de Contas do Estado do Maranhào

Pça. Presirlentc Itótlici. n." 50J - ( cnlro ( []P. 65'6811üX]
-ÍÊI.íirr lqrrl J55lt-l ll' r-mril:

( \ P.l. I0.{Jlt.s70-(xx) l - l I
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Art.6'. O CACS-FUNDEB será constituído por:

I - membros litulues. na segurnte conformidade:

a1 02 1dois1 representanles do Poder Executivo. sendo pelo menos | (um)deles

da Secretana Municipal de Educação;

b) 0l (um) Íepresentante dos pnrfessores da educaçào trásrca públtca do

\tunicipio.

c) 0l (um) repÍesenunle dos diretores das escolas básicas públlcas do

Munrcipio:

d) 0l (um) representante dos sen idores lecnico-administrati! os das cscolas

básicas públicas do Município:

e) 02 ldois) ÍepÍesentantes dos psiv- responsáveis de alunos da educaçào básica

pública do Municipio:

fl 02 (doist represenlantes dos estudantes da educação básica pública do

l\'lunicipro. devendo 0l (um) deles scr indicado pela entidade de estudantes secundaristas. quando

houver:

g) 0l 1uÍn1 repÍes€ntante do Conselho tr'lunicipal de Educaçâo CME:

h) 0l (um) Íepresentante do Conselho Tutelsr. pÍevrslo na [-ei Federal n" 8 0óq.

de l3 dejulho de lt)90 - Estatuto da Criança e do Adolescente-. indrcado por seus pares'

r I 02 (dois) repÍesenlantes de organizações da sociedade civil;

Jl0l (um) repÍesentante das escolas do campo:

ll - membros suplentes: para cada membro tirulu. sera nomeado um suplcnte.

represenlante da mesma categona ou segmcnto social com assento no Conselho. quc substitulrá

o titular em scus impedimentos temporários, provisónos e cm seus aÍàstamentos dellnttivos,

ocomdos antes do Ílm do mandato.

l'ça. Prtsirtcnlc 1lórlici. n." 503 - ( enrro ( l-P' 65'(18(l Xl
I r.l.Ín r r 199)-l§S8-l:l' .-m.il:

( \ P.l. I (1.{J8.57(L(XXI l - l I
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§ lo Para fins da representaçào referida na alinea "i" do inciso I do "caput"

deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender às segurntes condiçôes:

I - ser pcssoa juridica de direito pnvado scm fins lucrativos. nos termos da Lei

Federal no 13.019. de 3l de;ulhode20l4:

ll - desenvolver atilidades direcionadas ao Municipio de Passagem Franca -

Ma:

Ill - estar em funcionamento há no mínrmo 0l ( um ) ano da data de publicação

do edital:

lV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao contÍole soctal dos

gastos públicos:

V - não figurar como beneficiária de recursos Íiscalizados pelo

CACS-FIINDEB ou como contratada pe la Administração a titulo oneroso'

§ 2.', Na hrpotese de rnexistência de estudantes emancipados. no caso da alinea

"l do inciso I do 'caput" deste artigo. a Íepresentaçâo estudanttl poderá acompanhaÍ Bs reunlões

do conselho, com direito a voz.

Aí. 7. l'icam impedidos de integrar o CACS-FI' \DEB:

l.oPrefeito.oVice.PrefeitoeosSecrctáriosMunicipais'bemcomoseus

conjuges e parentes consanguineos ou aÍlns. até o teÍceiÍo tsrau'

ll - o lesoureiro. contador ou funclonario de empresa de assessoria ou

consulloria que pÍestem seniços relacionados à administraçào ou ao controle intemo dos

recursos do Fundo, bem como cônjuges. parentes consanguineos ou afins desses profissionais'

até o terceiro gÍaui

I ll - estudantes que niio sejam emancipados'

IV - respnsál'eis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

Pça, Presirlentr: 1lótiici. n." 503 - ( entro ( t'P' 65'(r8(Füxl
f.hÍrr: l99l Jí54-l !l I .-mril:

( \ P.l. lo'-lJtl.57(l-(xx) I -l I
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at cxcrçam cargos ou funções públicas de hvre nomeaçào e cxoneração no

âmhito dos orgàos do Poder Exrr-ut*o.

b)prestem seniços terceirizados no âmbrto do Poder Êreculivo

Art. 8' Os memhros do CACS-fUNDEB. obxrvados os impedimentos

previstos no artigo 7 desta ler, poderào ser indicados na seguinte confonnrdade:

I - pelo Prefeito, quando se trahr de representantes do Poder Executrvo:

ll - pelo Conselho dos Conselhos de Escola (CRECE). ;xrr meio de processo

elc'livo organizado para esse fim. no caso dos repÍesentanles dos L'studantes e dos responsá\'ers

;nr alunos.

Itl - pelas entrdades srndrcars da respectiva categoria. quando se tratar dos

rcpresentantes de direlores dc escola, professores e sen'idores administrativos.

lV - pela Secrelana Municipal de Educação. por meio de processo eletivo

amplamente divulgado e obscn'adas as condiçôes previstas no §§ l'e 2'do artigo óo desta lei,

quando se tratar de organizaçôes da sociedade civil e. se nccesvÍio. do setimento de estudantes e

seus responsáveis.

Paragrafo único. As indicaçôes dos Conselheiros ocorrcrào com anlecedêncta

dc, no minimo, 20 lvinte ldias do termino do mandato dos conselherrosjá rlesignados.

Art.9. Compete ao Ptder Executivo designar, por meio de portaria cspccilica.

os integrantes dos CACS-FI.iNDEB, em conformidade com as indicações reíêndas no artigo 8'

desra lei.

Art. 10. O Presidcnte e o Vice-Presidente do CACS-FUN[)EB serào eleitos

por seus pares em reuniào do colegiado, nos lermos previslos no seu regimcnto intemo.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocuJmr as funções de Presrdente e de

Vice-Presrdente qualquer representante do Ptüer []xecull!o no colcgrado

Arr. I l. A atuaçáo dos memhros do CACS-FI-'NDEB:

Pça. Prt"iidente llórlici. n." 503 - ('cntro ( i.P. (r5.68G(XX)

('\ P.t. I 0.{38.57{LfiX) I - I I
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| - nâo scrá remunerada.

ll - será considerada atividade de Íslevante interessc social.

lll - assegura rsenção da obrigatorredadc de testemunhar sobre inlbrmaçõcs

recebidas ou prestadas em razào do exercicio de suas atilidadcs c sobre as p€ssoas que lhes

conÍiarem ou deles receberem informações.

lV - será considerada dia de efetrvo exercicio dos representantes de

professores, diretores e sen idores das escolas públicas em atividade no Conselho.

V - veda no caso dos conselheiros repÍesenlanles de professores. diretores ou

sen'idores das escolas públicas. no curso do mandaloi

at a exoneraçâo de otlcio, demissâo do cargo ou emprego sem justa causâ ou

transferência involuntána do estabelecimento de ensino em que atuam.

b) o afastamento inrolunúno c injustilicado da condição dc conselheiro antes

do lermino do mandato lura o qual tenha srdo desiglrado:

VI - vc'da. no caso dos conselheiros representantes dos esludanles em atilidade

no Conselho. no curso do mandato, a atnbuição de falta rnjustificada nas atilidades escolares.

sendo-lhes assegurados os direitos çredagógicos.

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FIJNDEB'

nomeados nos termos desta lei terá vrgência ate 3l de dezembro de 1022.

Parágrafo ünico. Caberá aos atuais membros do CACS-I UNDEB exercer as

funçôes de acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunçào dos novos

membros do colegiado ntlmeados nos termos desta lel.

Aí. 13 A partir de l'de janeiro do terceiro ano de mandalo do Preferto' o

mandalo dos membros do Ci\CS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos. vedada a reconduçâo para o

prôxrmo mandato

Art. l{. As reuntôes do CACS-FL i(DEU serão rcalizadas:

Pçs. Presidente ltódici. n." 503 - ( t'nlro ('1.P.65.68G(XX)
r r'LÍrr' rr)al JsSt-l ll t .-m.,ll

('\P.1. I ('."1J8.57G(XX|l - I I
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I - na pcriodicrdade definida pclo rcgimento intcmo. reslrrtada a l'requêncta

minrma bimcstral, ou por conlocaçào de seu Prcstdenle.

Il - extraordinariamcnte, quando cont ocada-s plo Presidcntc ou mediante

sohcitaçào por escrito de no minimo. 2,'3 (dots teÍços) dos integrantes do colegiado.

§ 1". As reuniôes serào realizadas em primeira convocaçào, com a maioria

simples dos membros do cACS-FUNDF'B ou. em segunda convocação' i0 (trinls) minutos apos'

com os membros presentes.

§ 2". As deliberações serào aprovadas pela maioria dos membros presenles'

cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de

desempate.

ArL 15. O silro na inlemet contendo informaçôes atualizadas sobre a

composição e o funcionamento do CACS-FLJNDEB lerá continuidade com a inclusão:

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou §egmentos que

reprcs€ntam.

ll - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho'

lll - das atas de reuniôes:

l\' - dos relatórios e paÍecercs:

\' - outros documentos produzidos çrelo Conselho

Arr. 16. Caberá ao Poder Executivo. com vistas à execuçâo plena das

competôncias do CACS'FUNDFiB, assegurar:

I - infraestrutura, condições materiais, equipamentos adequados e local para

realização das reuniôes;

ll - profissional de apoto para secretanaÍ. em especial. as reuniôes do colegiado

Aí. 17. O regimento intemo do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado c

aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias aÉs a posse dos Ctlnsclheiros'

Pça. Presirlenlt ltédici. n." 503 - ('enlro ( t-P. 65.(18(l-(XXl
I.t Í.r r 1991JSSS-l'l: ê'm.il:

( \PJ. I0.{Jlt.57G(XXll-l t
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Art. 18. Esla lci entrani em \lgor na data dc sua puhlrcaçào. rcvogando a [_ei

Municipal n" -i.10 de (18 dc dezembr«r dc 20l{ e altcraçôcs Íx)stenorcs.

(iahrnetc do PrcÍ'eito dc Passagcm l]ranca - MÂ, aos 22 das do rnôs dc março dc
20t I

,aartrtul^ ot

)t'-A J,J ,Y(
\t \Rt.()\ s \B \ t)t. t()RRt.s

Prcleito \íunicipal

Pça, Presirlcntc \lirlici. n." SllJ - ( enlro ( [. P. 65.68{l-.(XX)
I êlêÍ!.. r99r JS58-l ll t .-nrril:

( \ P.l. I O.{38.S7(LrXXt I - I I
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